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SUBEMENDA DO RELATOR 

 

Dê-se a seguinte redação ao art. 5º do projeto: 

“Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se os arts. 2º, 3º e 4º da Lei nº 9.981, 
de 14 de julho de 2000, e o Decreto nº 3.659, de 14 de 
novembro de 2000.”     

 

Sala da Comissão, em      de        de 2001. 

 

  Deputado OSMAR SERRAGLIO 

   Relator 
 


